
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ: 76.919.083/0001-89 

Rua Marechal Deodoro da Fonseca, 1837 – Centro – Fone: (43) 3571 1122 
 

DECRETO 1.393/2016. 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 
providências. 

 
FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Municipal 1.118/2016. 

Decreta: 
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do 
Município, na importância de R$ 1.550.000,00 (Um milhão quinhentos e cinquenta mil reais), em 
conformidade com o disposto a seguir: 
Suplementação 
05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 
05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  
15.451.0058-1.020.000 Recape Asfáltica na Cidade Rua Rio Grande. 

Suplementação 
05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 
05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  
15.451.0058-1.021.000 Recape Asfáltica na Cidade Rua Quintino Bocaiúva. 

Suplementação 
05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 
05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  
15.451.0058-1.022.000 Recape Asfáltica na Cidade Rua Principal Balneário Alemoa. 

Suplementação 
10 Departamento de Esporte, Lazer e Turismo 
10.01 Divisão de Esporte , Lazer e Turismo 
27.812.0046-1.023.000 Implantação e Modernização de Quadras Esportivas nos Bairros. 

 
Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito Suplementar serão por provável excesso de arrecadação 
nas fontes: fonte 792 convênio – proposta 011709/2016 Recape Rua Rio Grande no valor de R$ 
394.200,00; fonte 793 convênio – proposta 020387/2016 Recape Rua Quintino Bocaiúva no valor de 
R$ 590.600,00; fonte 794 convênio – proposta 005397/2016 Recape Rua Principal Alemoa no valor de 
R$ 291.738,53; fonte 796 convênio – proposta 009479/2016 Implantação e modernização de quadras 
esportivas nos bairros no valor de R$ 243.750,00 e anulação parcial de dotação conforme a seguir: 
Redução 
05 Departamento de Obras, Viação Serv. Urb. E Públicos 
05.01 Divisão de Obras e Urbanismo  
15.452.0007-2.114.000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo. 

 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Siqueira Campos, 27 de abril de 2016. 
Fabiano Lopes Bueno  

Prefeito Municipal 

 4.4.90.51.00.00.00 1792 Obras e Instalações  394.200,00 

4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e Instalações R$ 5.800,00 

 4.4.90.51.00.00.00 1793 Obras e Instalações  R$ 590.600,00 

4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e Instalações R$ 9.400,00 

 4.4.90.51.00.00.00 1794 Obras e Instalações  R$ 291.738,53 

4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e Instalações R$ 8.261,47 

4.4.90.51.00.00.00 1796 Obras e Instalações R$ 243.750,00 

4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e Instalações R$ 6.250,00 

(111) 4.4.90.51.00.00.00 1000 Obras e Instalações  R$ 29.711,47 


